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#LE10086#  

 VOLTAR 

 
ICMS - ATIVO IMOBILIZADO - TRANSFERÊNCIA INTERESTADUAL - CRÉDITO REMANESCENTE - 
ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº  :  041/2019 
PTA nº          : 45.000017209-53 
Consulente   :  Petróleo Brasileiro S/A Petrobras 
Origem        :  Betim - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - ATIVO IMOBILIZADO - TRANSFERÊNCIA INTERESTADUAL - CRÉDITO REMANESCENTE - A 
transferência de bem do ativo imobilizado cessa o direito de apropriação do crédito remanescente, relativo à 
fração que resta para completar o quadriênio, conforme disposto no inciso V do § 5º do art. 20 da Lei 
Complementar nº 87/1996. Não há previsão legal na legislação tributária mineira para o aproveitamento do 
crédito do ICMS relativo às frações restantes do quadriênio, na hipótese de transferência interestadual entre 
estabelecimentos do mesmo titular de bem do ativo imobilizado. 
 
 EXPOSIÇÃO 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual a fabricação de produtos do refino de petróleo (CNAE 1921-7/00). 
 Informa que recebe bens do ativo imobilizado oriundos de transferências do estado de São Paulo. 
 Entende que há possibilidade de transferência para a filial em Minas Gerais do saldo remanescente do 
crédito do ICMS não compensado integralmente no estabelecimento de origem, em respeito à regra da não 
cumulatividade. 
 Contudo, acrescenta que não há fundamento expresso na legislação estadual para as transferências 
interestaduais. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA 
 1. Na transferência de bem do ativo imobilizado, oriunda de estabelecimento localizado em São Paulo 
e destinado ao estabelecimento localizado em Minas Gerais, amparada pela não incidência do imposto, é 
permitido o aproveitamento do crédito remanescente do ICMS ainda não compensado e devidamente registrado 
no livro CIAP no estabelecimento de origem? 
 2. Para a comprovação do crédito a ser compensado pelo estabelecimento destinatário situado em 
Minas Gerais basta o contribuinte ter as informações descritas nos itens 1 e 2 do § 11 do art. 61 do Decreto nº 
45.490/2000 - RICMS/SP, ou seja, a quantidade e o valor das parcelas remanescentes, bem como o número e 
a data da nota fiscal de aquisição do bem pelo estabelecimento situado no Estado de origem? Há necessidade 
de outras informações para a apropriação do crédito? 
 3. No caso específico das transferências oriundas do estado de São Paulo, onde a legislação daquele 
Estado obriga o contribuinte remetente do ativo (estabelecimento de origem) a inserir na nota fiscal de 
transferência do bem, no campo informações complementares, as informações relativas ao crédito 
remanescente, o estado de Minas Gerais aceita esse documento fiscal como suporte para a compensação do 
crédito remanescente pelo estabelecimento destinatário situado neste Estado? 
 3.1. Como há dificuldade para identificar todos os dados previstos na legislação do estado de São Paulo 
quando da emissão da nota fiscal de transferência do bem, poderá utilizar carta de correção para complementar 
os dados adicionais citados, de forma a subsidiar a recuperação dos créditos no estabelecimento de destino no 
estado de Minas Gerais. 
 3.2. Caso negativo, qual procedimento deverá seguir para suportar o registro do crédito remanescente? 
 4. Para a compensação do saldo do crédito remanescente é necessário pedido de autorização prévia 
ao estado de Minas Gerais para a compensação deste crédito? Se positivo, qual seria o fundamento legal? 
 
 RESPOSTA 
 1. Não. A transferência de bem do ativo imobilizado cessa o direito de apropriação do crédito 
remanescente, relativo à fração que resta para completar o quadriênio, conforme disposto no inciso V do § 5º 
do art. 20 da Lei Complementar nº 87/1996, não havendo hipótese legal que autorize o creditamento por parte 
da Consulente: 
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 Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo 
o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a 
entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou 
consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal ou de comunicação.  
 (...) 
 § 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos decorrentes de 
entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, deverá ser observado: 
 (...) 
 V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo de 
quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o 
creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do 
quadriênio; 

 Vale lembrar que, mesmo sendo de mesma titularidade, o estabelecimento da Consulente é autônomo 
em relação à sua filial estabelecida em São Paulo, para efeito de apuração do imposto e cumprimento de 
obrigações acessórias. A autonomia dos estabelecimentos está expressa na legislação tributária, notadamente 
no inciso II do § 3º do art. 11 da Lei Complementar nº 87/1996 e no art. 59 do RICMS/2002: 

 Art. 59. Considera-se autônomo: 
 I - cada estabelecimento do mesmo titular situado em área diversa; 

 
 Assim, não há permissão neste Estado para o aproveitamento do crédito remanescente do ICMS 
decorrente de bem do ativo imobilizado transferido, em operação interestadual, ainda não integralmente 
compensado, mesmo que devidamente registrado no livro CIAP no estabelecimento de origem. 
 Esta Diretoria já havia manifestado sobre este assunto nas Consultas de Contribuintes nos 058/2001, 
150/2002, 220/2005, 250/2007 e 218/2009. 
 Ressalte-se que em vista da regra da não cumulatividade o imposto passível de ser creditado seria o 
incidente na transferência interestadual. Contudo, como no caso apresentado há previsão de não incidência do 
imposto na operação, não há crédito a se apropriar. 
 2 a 4. Prejudicadas. Ressalte-se, entretanto, que as disposições do regulamento paulista, citadas pela 
Consulente, não possuem eficácia neste Estado, consoante a regra da territorialidade de que trata o art. 102 do 
Código Tributário Nacional. 
 Cumpre informar, ainda, que a Consulente poderá utilizar os procedimentos relativos à denúncia 
espontânea, observando o disposto nos arts. 207 a 211-A do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 
Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/2008, caso não tenha adotado os 
procedimentos acima expostos. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 14 de março de 2019. 
 

Valdo Mendes Alves 

Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 

Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 

De acordo. 

 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 

Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

De acordo. 

 

Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 

 
 
BOLE10086---WIN/INTER 
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#LE10087#  

 VOLTAR 
 

ICMS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS - BASE DE CÁLCULO - PEDÁGIO - 
ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº  :  044/2019 
PTA nº         :  45.000017160-00 
Consulente  :  Expresso Nepomuceno S/A 
Origem       :  Lavras - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS - BASE DE CÁLCULO - PEDÁGIO - A 
base de cálculo na prestação de serviço de transporte é o preço do serviço, nele incluídas todas as importâncias 
recebidas ou debitadas ao tomador do serviço a teor do disposto no inciso VII c/c item 2 do § 2º, ambos do art. 
13 da Lei nº 6.763/1975 e inciso IX do art. 43 c/c inciso II do art. 50, ambos do RICMS/2002. 
 
 EXPOSIÇÃO 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual o transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 
 Informa que, por força contratual, quando aplicável, inclui no conhecimento de transporte eletrônico 
valores referentes a reembolsos de pedágios. 
 Relata que, para efetivar a inclusão dos valores de reembolsos de pedágios, considera o valor pago 
efetivamente nas praças de pedágio, acrescido do ICMS, utilizando o método de cálculo por dentro, conforme 
a seguinte fórmula: base de cálculo do ICMS = (valor pedágio / 1 - alíquota da operação). 
 Destaca que foi questionada por um cliente com sede no estado do Paraná, que é tomador dos serviços 
de transporte relativos a operações iniciadas em Minas Gerais, sobre a forma como inclui, no valor total do 
conhecimento de transporte eletrônico, o montante correspondente ao pedágio, alegando que o procedimento 
não está correto e que o valor deveria ser o efetivamente pago nas praças de pedágio, sem nenhuma inclusão 
do ICMS. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA 
 Está correto alterar a sua atual forma de emissão do conhecimento de transporte eletrônico, adotando 
a forma proposta por seu cliente? 
 
 RESPOSTA 
 Não. A base de cálculo na prestação de serviço de transporte é definida pela legislação como sendo o 
preço do serviço, nele incluídas todas as importâncias recebidas ou debitadas ao tomador do serviço a exemplo 
de juro, seguro, desconto concedido sob condição e preço de coleta e entrega de carga, a teor do disposto no 
inciso VII c/c item 2 do § 2º, ambos do art. 13 da Lei nº 6.763/1975 c/c inciso IX do art. 43 e inciso II do art. 
50, ambos do RICMS/2002. Nesse sentido, as Consultas de Contribuintes nº 070/2018, 174/2013, 088/2011, 
233/2011 e nº 271/2009, disponíveis no endereço eletrônico da SEF/MG. 
 Destarte, os valores relativos a pedágio, a exemplo de quaisquer outros itens que forem cobrados ou 
debitados ao tomador dos serviços prestados pela Consulente, integram a base de cálculo do ICMS. 
 Ressalte-se, para efeito de melhor esclarecimento, que o montante do imposto também integra sua base 
de cálculo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme prescreve o § 15 
do art. 13 da Lei 6.763/1975. 
Portanto, o campo “Valor do ICMS” do CT-e, por ser uma indicação meramente para fins de controle, não se 
soma aos demais campos para formar o valor total do serviço. Em função disso, cada rubrica que compõe a 
base de cálculo do ICMS deve ser indicada em seu respectivo campo já com a inclusão do imposto por dentro. 
 Assim, o procedimento adotado pela Consulente está correto, indicando o valor do pedágio no 
documento fiscal já incluído do valor do próprio ICMS. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, o mesmo poderá ser recolhido 
sem a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a 
Consulente tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido 
posteriormente ao protocolo desta Consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA, estabelecido pelo Decreto 
nº 44.747/2008. 
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 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 26 de março de 2019. 
 

Flávio Márcio Duarte Cheberle 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE10087---WIN/INTER 

 

#LE10788#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 47.679, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS -, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 
2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
nos Protocolos ICMS 48, de 19 de agosto de 2016, e ICMS 24, de 25 de junho de 2019, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O item 9 da Parte 1 do Anexo II do Regulamento do ICMS - RICMS -, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

9 Saída de ave de um dia, exceto a ornamental, promovida pela cooperativa com destino aos cooperados. 

 
”. 

 
 Art. 2º O item 17 do Anexo III do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

17 

Saída de animal e insumo, em operação interna entre estabelecimentos participantes do sistema 
de integração, promovida pelo estabelecimento integrador com destino ao estabelecimento de 
produtor rural integrado, para trato e engorda do animal, observado o disposto nas notas 1 a 4 
ao final deste anexo. 

31/12/2032 
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17.1 
A suspensão prevista neste item aplica-se, também, à saída de mercadoria em retorno ao 
estabelecimento integrador de origem, sem prejuízo do imposto incidente sobre o valor da 
remuneração cobrada pelo produtor rural pelo trato e engorda do animal, quando for o caso. 

17.2 

O produtor rural integrado, no campo próprio da nota fiscal, deverá fazer referência ao 
documento relativo à remessa da mercadoria ou informar, no campo “Informações 
Complementares” da nota fiscal relativa ao retorno da mercadoria, o número, a série, a data de 
emissão e o valor da nota fiscal emitida pelo estabelecimento integrador para acobertar a 
remessa original da referida mercadoria. 

 
”. 

 
 Art. 3º O Anexo III do RICMS fica acrescido do item 18, com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

18 

Saída, em operação interestadual, de ave, insumo e ração para engorda de frango, promovida 
pelo estabelecimento de produtor rural integrado situado neste Estado, em retorno ao 
estabelecimento abatedor localizado no Estado de São Paulo, observado o disposto no Capítulo 
LXXXVII da Parte 1 do Anexo IX. 

30/06/2020 

18.1 
A suspensão prevista neste item não se aplica ao imposto incidente sobre o valor da remuneração 
cobrada pelo produtor rural pelo trato e engorda da ave a ser entregue ao estabelecimento 
abatedor. 

 
” 

 
 Art. 4º As notas 1, 3 e 4 do Anexo III do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

1.O retorno deverá ocorrer dentro de sessenta dias, contados da respectiva remessa, prazo este que poderá ser 
prorrogado, a critério da autoridade fazendária a que o remetente estiver circunscrito. 

(...) 

3.Ocorrendo a transmissão da propriedade de mercadoria, antes de expirado o prazo para seu retorno e sem que ela 
tenha retornado ao estabelecimento de origem: 

a) o estabelecimento transmitente deverá emitir nota fiscal em nome do destinatário, com destaque do imposto, 
mencionando o número, série, data e valor do documento fiscal emitido por ocasião da saída originária, e a observação 
de que a emissão se destina a regularizar a transmissão da propriedade; 

b) o estabelecimento detentor da mercadoria deverá emitir nota fiscal, ou Nota Fiscal Avulsa, se for o caso. 

4.Ocorrendo a transmissão da propriedade da mercadoria ou outra dela resultante, para o próprio estabelecimento 
destinatário ou para outro estabelecimento do mesmo titular, considera-se ocorrido o fato gerador na data da remessa 
original, devendo o imposto ser recolhido em documento de arrecadação distinto, com os acréscimos legais. 

 
”. 

 
 Art. 5º A Parte 1 do Anexo IX do RICMS fica acrescida do Capítulo LXXXVII com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO LXXXVII 
DAS OPERAÇÕES COM AVES, INSUMOS E RAÇÃO PARA ENGORDA DE FRANGO, PROMOVIDAS 
ENTRE PRODUTORES RURAIS ESTABELECIDOS NESTE ESTADO E ABATEDORES LOCALIZADOS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 Art. 623. A suspensão da incidência do ICMS na saída, em operação interestadual, de ave, 
insumo e ração para engorda de frango, promovida pelo estabelecimento de produtor rural integrado 
situado neste Estado, em retorno ao estabelecimento abatedor localizado no Estado de São Paulo, 
prevista no item 18 do Anexo III, fica condicionada a que o estabelecimento abatedor: 
 I - esteja relacionado no Anexo Único do Protocolo ICMS 48, de 19 de agosto de 2016; 
 II - inscreva-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado como substituto tributário, 
previamente ao início das operações de que trata este capítulo; 
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 III - informe, na Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária - 
GIA-ST -, o ICMS devido por substituição tributária a este Estado, nos termos do Ajuste SINIEF 4, de 9 
de dezembro de 1993. 
 § 1º A suspensão de que trata o caput não se aplica ao imposto incidente sobre o valor da 
remuneração cobrada pelo produtor rural pelo trato e engorda da ave a ser entregue ao estabelecimento 
abatedor. 
 § 2º Para os fins do disposto no caput, os estabelecimentos abatedor e produtor rural devem 
manter entre si contrato de integração e parceria. 
 Art. 624. Na saída de ave destinada ao estabelecimento abatedor remetente da ração e dos 
insumos, o produtor deverá emitir nota fiscal, com destaque do imposto, na qual deverão constar além 
dos demais requisitos exigidos, as seguintes indicações: 
 I - no campo “Base de Cálculo do ICMS”, o valor da remuneração cobrada pelo trato e engorda 
das aves a serem entregues; 
 II - no campo “Valor do ICMS”, o destaque do imposto devido, calculado pela aplicação da 
alíquota interestadual sobre o valor constante no campo “Base de Cálculo do ICMS”; 
 III - no campo próprio da nota fiscal eletrônica - NF-e -, a referência à nota fiscal de remessa 
da ração e dos insumos emitida pelo abatedor; 
 IV - no campo “Informações Complementares” a expressão “ICMS a ser pago pelo destinatário 
nos termos do Protocolo ICMS 48/16”. 
 Art. 625. Na hipótese de saída parcial de ração ou de insumos em retorno ao estabelecimento 
abatedor: 
 I - o produtor deverá emitir nota fiscal, com suspensão do imposto, na qual, além dos requisitos 
exigidos, constará a quantidade da mercadoria retornada e o respectivo código da NBM/SH; 
 II - a mercadoria deverá retornar no prazo de cento e oitenta dias, contado da respectiva 
remessa. 
 Art. 626. O estabelecimento abatedor é responsável, na condição de sujeito passivo por 
substituição, pela retenção e pelo recolhimento do ICMS devido pelo produtor rural a este Estado, 
observando-se que: 
 I - o imposto deverá ser destacado nas notas fiscais emitidas pelo estabelecimento abatedor no 
momento do recebimento das mercadorias e recolhido por meio de Guia Nacional de Recolhimento de 
Tributos Estaduais - GNRE -, uma para cada produtor, até o dia dez do mês subsequente ao do 
recebimento das mercadorias; 
 II - a GNRE deverá conter o número das notas fiscais a que se referir o pagamento e cópias 
reprográficas dessas notas deverão ser entregues ao produtor rural, em quantidade igual ao número de 
notas fiscais relacionadas na GNRE, para que seja juntada uma cópia a cada Nota Fiscal de Produtor 
correspondente. 
 Parágrafo único. O estabelecimento do produtor rural é responsável pelo imposto devido a este 
Estado a título de substituição tributária, quando o estabelecimento abatedor, sujeito passivo por 
substituição tributária, não efetuar, ou efetuar a menor, a retenção e o recolhimento do imposto de que 
trata o caput.”. 

 
 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 197º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 06.07.2019) 
 
BOLE10788---WIN/INTER 

 

#LE10785#  

 VOLTAR 
 
ICMS - REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO - AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA A CONTRIBUINTE 
SIGNATÁRIO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM O ESTADO DE MINAS GERAIS - 
UNIFORMIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS RELATIVOS À CONCESSÃO - ORIENTAÇÕES - NORMAS 
 
 
PORTARIA SUTRI Nº 850, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 

 O Superintendente de Tributação, por meio da Portaria Sutri nº 850/2019, estabelece orientações para 
uniformização de procedimentos relativos à concessão de regime especial e de autorização provisória a 
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contribuinte signatário de protocolo de intenções celebrado com o Estado de Minas Gerais, relativamente às 
operações a que se referem o protocolo e os termos aditivos.  
 a) O uso, o controle e o acompanhamento do tratamento tributário constante de protocolo de intenções 
e termos aditivos firmados por contribuintes do ICMS e o Estado de Minas Gerais serão disciplinados, 
obrigatoriamente em regime especial. 
 b) O contribuinte signatário poderá solicitar autorização provisória para utilização de parte ou de todo 
o tratamento tributário previsto no protocolo de intenções e nos termos aditivos, se houver, hipótese em que 
deverá formalizar o pedido junto com a solicitação de regime especial no SIARE, anexando os seguintes 
documentos: 
 - cópia do protocolo de intenções e dos termos aditivos, devidamente assinados; 
 - extrato da publicação do protocolo de intenções e dos termos aditivos no Diário Oficial dos Poderes 
do Estado ou no Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 
 Excepcionalmente, o contribuinte signatário poderá protocolizar o pedido de autorização provisória 
em meio físico, desde que o faça antes da tramitação do e-PTA/RE para a Superintendência de Tributação - 
SUTRI -, hipótese em que os documentos físicos serão digitalizados e inseridos no e-PTA/RE. 
 O pedido de autorização provisória será decidido pelo Delegado Fiscal ou pelo Superintendente 
Regional da Fazenda a que estiver circunscrito o estabelecimento requerente. 
 Fica vedada a concessão de autorização provisória nas hipóteses de: 
 - diferimento do ICMS em operação de aquisição interna, cuja eficácia esteja condicionada à 
homologação de termo de adesão do fornecedor pelo titular da Delegacia Fiscal; 
 - termo aditivo a protocolo de intenções relativamente ao qual já houver sido concedido regime 
especial pelo Superintendente de Tributação. 
 c) A autorização provisória será concedida em caráter precário, facultada a utilização do modelo 
constante do Anexo Único, observado o seguinte: 
 - deverá conter o tratamento tributário autorizado por protocolo de intenções e termos aditivos, bem 
como as condições, requisitos, limitações, exceções e demais exigências estabelecidas nos referidos 
instrumentos; 
 - deverá estabelecer o condicionamento da utilização de crédito presumido à adoção dos 
procedimentos previstos na Resolução nº 5.029, de 2 de agosto de 2017; 
 - terá validade até a intimação da decisão do pedido inicial de concessão de regime especial; 
 - após concedida, será digitalizada e inserida no e-PTA/RE pela Delegacia Fiscal, que comunicará tal 
fato à SUTRI por meio do endereço eletrônico sutridgt@fazenda.mg.gov.br; 
 - na hipótese de indeferimento do pedido de regime especial, o contribuinte estará sujeito ao 
recolhimento do imposto com os acréscimos legais. 

 
Estabelece orientações para uniformização de procedimentos relativos à concessão de regime especial 
e de autorização provisória a contribuinte signatário de protocolo de intenções celebrado com o Estado 
de Minas Gerais, relativamente às operações a que se referem o protocolo e os termos aditivos. 

 
 O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de 
uniformizar procedimentos relativos à concessão de regime especial e de autorização provisória referentes ao 
tratamento tributário constante de protocolo de intenções e termos aditivos firmados por contribuintes do ICMS 
e o Estado de Minas Gerais, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta portaria estabelece orientações para uniformização de procedimentos relativos à concessão 
de regime especial e de autorização provisória a contribuinte signatário de protocolo de intenções celebrado 
com o Estado de Minas Gerais, relativamente às operações a que se referem o protocolo e os termos aditivos. 
 Art. 2º O uso, o controle e o acompanhamento do tratamento tributário constante de protocolo de 
intenções e termos aditivos firmados por contribuintes do ICMS e o Estado de Minas Gerais serão disciplinados 
em regime especial. 
 Parágrafo único. Todo o tratamento tributário de que trata o caput será disciplinado em um mesmo 
regime especial, que será instruído na forma prevista nos arts. 49 a 64 do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA -, estabelecido pelo Decreto nº 44.747, de 3 de março de 
2008, por meio do Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual - SIARE -, hipótese em que será 
denominado Processo Tributário Administrativo Eletrônico/Regime Especial - e-PTA-RE. 
 Art. 3º O contribuinte signatário poderá solicitar autorização provisória para utilização de parte ou de 
todo o tratamento tributário previsto no protocolo de intenções e nos termos aditivos, se houver, hipótese em 
que deverá formalizar o pedido junto com a solicitação de regime especial no SIARE, anexando os seguintes 
documentos: 
 I - cópia do protocolo de intenções e dos termos aditivos, devidamente assinados; 
 II - extrato da publicação do protocolo de intenções e dos termos aditivos no Diário Oficial dos Poderes 
do Estado ou no Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 
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 § 1º Excepcionalmente, o contribuinte signatário poderá protocolizar o pedido de autorização provisória 
em meio físico, desde que o faça antes da tramitação do e-PTA/RE para a Superintendência de Tributação - 
SUTRI -, hipótese em que os documentos físicos serão digitalizados e inseridos no e-PTA/RE. 
 § 2º O pedido de autorização provisória será decidido pelo Delegado Fiscal ou pelo Superintendente 
Regional da Fazenda a que estiver circunscrito o estabelecimento requerente. 
 § 3º Fica vedada a concessão de autorização provisória nas hipóteses de: 
 I - diferimento do ICMS em operação de aquisição interna, cuja eficácia esteja condicionada à 
homologação de termo de adesão do fornecedor pelo titular da Delegacia Fiscal; 
 II - termo aditivo a protocolo de intenções relativamente ao qual já houver sido concedido regime 
especial pelo Superintendente de Tributação. 
 § 4º A autorização provisória será concedida em caráter precário, facultada a utilização do modelo 
constante do Anexo Único, observado o seguinte: 
 I - deverá conter o tratamento tributário autorizado por protocolo de intenções e termos aditivos, bem 
como as condições, requisitos, limitações, exceções e demais exigências estabelecidas nos referidos instrumentos; 
 II - deverá estabelecer o condicionamento da utilização de crédito presumido à adoção dos 
procedimentos previstos na Resolução nº 5.029, de 2 de agosto de 2017; 
 III - terá validade até a intimação da decisão do pedido inicial de concessão de regime especial; 
 IV - após concedida, será digitalizada e inserida no e-PTA/RE pela Delegacia Fiscal, que comunicará tal 
fato à SUTRI por meio do endereço eletrônico sutridgt@fazenda.mg.gov.br; 
 V - na hipótese de indeferimento do pedido de regime especial, o contribuinte estará sujeito ao 
recolhimento do imposto com os acréscimos legais. 
 § 5º Na hipótese em que o protocolo de intenções ou o termo aditivo estabelecer crédito presumido 
distinto para as operações internas e interestaduais, fica vedada a concessão de autorização provisória para 
utilização de apenas parte do referido tratamento tributário. 
 § 6º Além dos requisitos constantes do § 4º, a autorização provisória para diferimento do ICMS na 
importação do exterior de produtos acabados para comercialização deverá conter: 
 I - a lista das mercadorias não alcançadas pelo referido tratamento tributário, denominada “Lista 
Negativa”; 
 II - a exigência de realização de inventário: 
 a) com a posição dos produtos sujeitos à substituição tributária existentes em estoque no último dia do 
período de apuração anterior ao de adoção do disposto na autorização provisória, cuja entrada tenha ocorrido 
com o imposto retido, observando-se, no que couber, a Resolução nº 4.855, de 29 de dezembro de 2015; 
 b) sempre que houver em estoque produto cuja importação passará a ser realizada ao abrigo do 
diferimento. 
 Art. 4º Na hipótese em que for concedida autorização provisória para utilização de tratamento tributário 
previsto em protocolo de intenções ou termo aditivo para importação de mercadorias sem o recolhimento do 
imposto, o contribuinte, quando da importação, deverá observar o disposto no art. 335 da Parte 1 do Anexo IX 
do Regulamento do ICMS - RICMS -, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, para 
aposição de visto fiscal na Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação de Recolhimento 
do ICMS - GLME -, e outros procedimentos relativos ao referido documento. 
 Art. 5º O e-PTA-RE relativo ao pedido inicial de concessão de regime especial de que trata esta portaria 
será devidamente instruído e saneado nos termos dos arts. 52 e 53 do RPTA e encaminhado para análise e 
decisão da SUTRI. 
 Art. 6º Fica revogada a Portaria SUTRI nº 71, de 18 de outubro de 2010. 
 Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, em 1º de julho de 2019; 231º da Inconfidência 
Mineira e 198º da Independência do Brasil. 
 

Marcelo Hipólito Rodrigues 
Superintendente de Tributação 

 
ANEXO ÚNICO 

(a que se refere o § 4º do art. 3º da Portaria SUTRI nº 850/2019) 
 
 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA 
O titular da Delegacia Fiscal (ou o Superintendente Regional da Fazenda) de ..................., no uso das 
atribuições, com fundamento no do art. 3º da Portaria SUTRI nº 850, de 1º de julho de 2019, e Considerando 
que o Estado de Minas Gerais firmou protocolo de intenções com o contribuinte .............., estabelecido 
na..........., nº ......, Município de ..........., MG, inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado sob o nº 
...................; 
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Considerando que o referido protocolo de intenções autoriza o tratamento tributário mediante regime 
especial;  
Considerando, no entanto, que a concessão do regime especial depende de análise do pedido e dos 
documentos que o instruem, devidamente formalizado sob a forma de Processo Tributário Administrativo (e-
PTA-RE), a ser realizada pela Superintendência de Tributação (SUTRI); 
Considerando, finalmente, que a empresa beneficiária já se encontra em atividade e necessita utilizar, total 
ou parcialmente, os procedimentos autorizados no protocolo de intenções; 
AUTORIZA, em caráter provisório, ....  
(Local e data) 

 
(DOU, 02.07.2019) 

 
BOLE10785---WIN/INTER 

 

#LE10787#  

 VOLTAR 
 

SISTEMA DE PARCELAMENTO FISCAL - NORMAS - ALTERAÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEF/AGE Nº 5.268, DE 2 DE JULHO DE 2019. 
 
 

 
Altera a Resolução Conjunta SEF/AGE nº 4.560, de 28 de junho de 2013, que disciplina o Sistema de 
Parcelamento Fiscal. 

 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA e o ADVOGADO-GE- RAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 217 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, 
 RESOLVEM: 
 Art. 1º A Resolução Conjunta SEF/AGE nº 4.560, de 28 de junho de 2013, fica acrescida do art. 17-A, 
com a seguinte redação: 
 

 “Art. 17-A. Na hipótese de crédito tributário de natureza não contenciosa, decorrente de omisso 
de recolhimento do imposto informado na Declaração de Apuração e Informação do ICMS - DAPI, 
quando a situação financeira do sujeito passivo manifestamente o recomendar, poderá ser concedido o 
parcelamento excepcional previsto no caput do art. 17, desde que: 
 I - o requerente tenha recolhido regularmente os impostos por ele declarados nos últimos três 
meses; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário de Estado da Fazenda e o Advogado Geral do Estado, por meio da Resolução Conjunta 
SEF/AGE nº 5.268/2019, altera a Resolução Conjunta SEF/AGE nº 4.560/2013 *(V. Bol. 1.622 - LEST - pág. 
294), que disciplina o Sistema de Parcelamento Fiscal. 
 Dentre as modificações destacamos: 
 Na hipótese de crédito tributário de natureza não contenciosa, decorrente de omisso de recolhimento 
do imposto informado na Declaração de Apuração e Informação do ICMS - DAPI, quando a situação 
financeira do sujeito passivo manifestamente o recomendar, poderá ser concedido o parcelamento 
excepcional, desde que: 
 a) o requerente tenha recolhido regularmente os impostos por ele declarados nos últimos três meses; 
 b) se considerado o prazo de sessenta meses, o valor da parcela mensal seja superior a 20% (vinte 
por cento) da média do imposto declarado mensalmente pelo requerente nos últimos doze meses; 
 c) seja oferecida garantia real, fiança bancária ou seguro-garantia. 
 Na hipótese de crédito tributário de pessoa jurídica inativa ou falida, o parcelamento excepcional 
poderá ser concedido a pedido de qualquer dos sócios ou responsáveis, ficando dispensado o cumprimento 
dos requisitos previstos, quando: 
 a) não houver indícios de sucessão empresarial fraudulenta ou elisiva; 
 b) a concessão de parcelamento no prazo de sessenta meses manifestamente comprometer a situação 
financeira do requerente. 
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 II - se considerado o prazo de sessenta meses, o valor da parcela mensal seja superior a 20% 
(vinte por cento) da média do imposto declarado mensalmente pelo requerente nos últimos doze meses; 
 III - seja oferecida garantia real, fiança bancária ou seguro-garantia. 
 Parágrafo único. Na hipótese de crédito tributário de pessoa jurídica inativa ou falida, o 
parcelamento excepcional poderá ser concedido a pedido de qualquer dos sócios ou responsáveis, 
ficando dispensado o cumprimento dos requisitos previstos nos incisos I a III do caput, quando: 
 I - não houver indícios de sucessão empresarial fraudulenta ou elisiva; 
 II - a concessão de parcelamento no prazo de sessenta meses manifesta- mente comprometer a 
situação financeira do requerente.”. 

 
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 2 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do 
Brasil. 
 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 
Secretário de Estado de Fazenda 

 
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO 

Advogado-Geral do Estado 
 

(MG, 03.07.2019) 
 
BOLE10787---WIN/INTER 

 

#LE10786#  

 VOLTAR 
 

ICMS - APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO NA ENTRADA - AQUISIÇÕES INTERESTADUAIS - REMETENTES 
COM BENEFÍCIOS FISCAIS - VEDAÇÃO 
 
 
RESOLUÇÃO SEF Nº 5.269, DE 2 DE JULHO DE 2019. 
 

 
Altera a Resolução nº 3.166, de 11 de julho de 2001, que veda a apropriação de crédito do ICMS nas 
entradas, decorrentes de operações interestaduais, de mercadorias cujos remetentes estejam 
beneficiados com incentivos fiscais concedidos em desacordo com a legislação de regência do Imposto. 

 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, e 
 considerando os Certificados de Registro e Depósito efetuados pelo Estado de Goiás, nos termos da 
cláusula segunda do Convênio ICMS 190, de 2017, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo Único da Resolução nº 3.166, de 11 de julho 
de 2001: 
 I - os subitens 4.1 a 4.11, 4.13, 4.15 a 4.18 e 4.19 a 4.24; 
 II - as notas 1, 20 e 51. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário de Estado de Fazenda, por meio da Resolução SEF nº 5.269/2019, altera a Resolução 
SEF nº 3.166/2001, que veda a apropriação de crédito do ICMS nas entradas, decorrentes de operações 
interestaduais, de mercadorias cujos remetentes estejam beneficiados com incentivos fiscais concedidos em 
desacordo com a legislação de regência do imposto. 
 Relativamente as operações efetuadas com o estado de Goiás, ficam revogados os seguintes 
dispositivos do Adendo Único, que dispunham sobre os benefícios fiscais para os produtos/operações 
especificados nos itens 4.1 a 4.11, 4.13, 4.15 a 4.18 e 4.19 a 4.24. 
 Foram revogadas, também, as notas 1, 20 e 51, que dispunham sobre o alcance dos benefícios 
fiscais concedidos. 
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 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Secretaria de Estado de Fazenda, aos 
2 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do Brasil. 
 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda 

 

(MG, 03.07.2019) 

 
BOLE10786---WIN/INTER 

 

#LE10790#  

 VOLTAR 
 

CONVÊNIOS ICMS Nºs 55, 59, 61, 64, 66, 69, 71 A 73, 94, 97, 98, 105, 107, 112, 116, 118, 119, 
121 E 122/2019 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 55, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 188/17, que dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e prestações 
relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos - HUB, 
e de aquisição de querosene de aviação. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula quinta do Convênio ICMS 188/17, de 4 de dezembro 2017, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula quinta. Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder redução de base 
de cálculo na saída interna de querosene de aviação - QAV - promovida por distribuidora de combustível 
com destino a consumo de empresa de transporte aéreo de carga ou de pessoas, observadas as 
disposições, condições e requisitos previstos em ato normativo da própria unidade federada, de forma 
que a carga tributária não seja menor que: 
 I - 3% (três por cento) para as operações realizadas nos Estados da região Norte; 
 II - 7% (sete por cento) para as operações realizadas nos Estados das regiões Centro-Oeste, 
Nordeste, Sul, Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e o Distrito Federal; e 
 III - 10% (dez por cento) para as operações realizadas no Estado de São Paulo.". 

 
 Cláusula segunda. O disposto na cláusula primeira deste convênio não prejudica as normas editadas e 
publicadas pelas unidades federadas com base nas regras vigentes no Convênio ICMS 188/17 anteriormente à 
ratificação deste convênio. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

_____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 59, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 02/19, que altera o Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, que concede 
isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração 
Pública Direta Federal, Estadual e Municipal. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula terceira do Convênio ICMS 02/19, de 13 de março de 2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula terceira. Ficam os Estados do Rio Grande do Sul e de Roraima autorizados a não 
implementar as alterações referidas nos itens 185, 187 e 195 e o acréscimo do item 197 deste 
convênio.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
CONVÊNIO ICMS Nº 61, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Revigora o Convênio ICMS 134/08, que autoriza o Estado de Goiás a conceder redução da base de 
cálculo do ICMS na operação interestadual com bovino proveniente dos municípios da Região Integrada 
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica revigorado, até 31 de outubro de 2019, o Convênio ICMS 134/08, de 5 de 
dezembro de 2008. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 64, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 03/17, que autoriza o Estado de Santa Catarina a instituir Programa de Fomento 
às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia que migrarem do Simples Nacional 
para o Regime Normal, concedendo redução de base de cálculo do ICMS nas prestações internas de 
serviços de comunicação a que se refere. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica revogada a cláusula quinta do Convênio ICMS 03/17, de 30 de janeiro de 2017. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 66, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Concede isenção do ICMS às operações com aceleradores lineares, destinados à prestação de serviços 
de saúde. 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam isentas do ICMS as seguintes operações com aceleradores lineares, 
classificados no código 9022.21.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM: 
 I - realizadas no âmbito do Programa Nacional de Oncologia do Ministério da Saúde; 
 II - com destino a entidades filantrópicas, desde que classificadas como entidade beneficente de 
assistência social, nos termos da Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
 § 1º Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir o estorno do crédito fiscal, nos termos 
do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este convênio. 
 § 2º Fica o Estado do Rio Grande do Sul e o Distrito Federal autorizados a não aplicar o disposto no § 
1º desta cláusula. 
 § 3º O disposto no inciso II desta cláusula também se aplica às operações de importações com peças e 
partes, sem similar nacional, utilizados na produção de aceleradores lineares pelo próprio importador, desde 
que a saída posterior seja destinada a entidades filantrópicas a que se refere o caput desta cláusula. 
 § 4º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por entidade representativa do 
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo território nacional ou por 
órgão federal competente. 
 Cláusula segunda. Fica revogada a cláusula terceira do Convênio ICMS 140/13, de 18 de outubro de 
2013. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 69, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 59/12, que autoriza a concessão de parcelamento de débitos, tributários e não 
tributários, das empresas em processo de recuperação judicial. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o § 2º da cláusula terceira do Convênio ICMS 59/12, de 22 de junho 
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "§ 2º O disposto no § 1º desta cláusula não se aplica aos Estados da Bahia, Goiás e Rio Grande 
do Norte.". 

 
 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 59/12, com 
as seguintes redações: 
 I - o § 3º à cláusula primeira: 
 

 "§ 3º Na hipótese do caput desta cláusula, tratando-se de contribuinte optante do Simples 
Nacional estabelecido no Estado do Rio Grande do Norte, o parcelamento poderá ser efetuado em até 
100 (cem) meses, desde que não se trate do imposto devido na forma do art. 13 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006."; 
 

 II - o parágrafo único à cláusula quarta: 
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 "Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula não se aplica ao Estado do Rio Grande do 
Norte.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 71, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Revigora o Convênio ICMS 101/16, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com 
areia, brita, tijolo e telha de barro. 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica revigorado o Convênio ICMS 101/16, de 23 de setembro de 2016, até 31 de 
dezembro de 2020. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 72, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 17/13, que dispõe sobre concessão de regime especial na cessão de meios de 
rede entre empresas de telecomunicação. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado e renumerado o parágrafo único da cláusula primeira do Convênio 
ICMS 17/13, de 5 de abril de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "§ 1º Aplica-se, também, o disposto nesta cláusula às empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações que tenham como tomadoras de serviço as empresas referidas no caput desta 
cláusula, desde que observado o disposto na cláusula segunda e as demais obrigações estabelecidas 
em cada unidade federada.". 

 
 Cláusula segunda. Fica acrescido o § 2º à cláusula primeira do Convênio ICMS 17/13, com a seguinte 
redação: 
 

 "§ 2º Não poderão constar no Ato COTEPE 13/13, previsto na cláusula quarta deste convênio, 
operadoras de Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMP).". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

____________________ 
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CONVÊNIO ICMS Nº 73, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Revoga o Convênio ICMS 53/05, que dispõe sobre os procedimentos para operacionalização do 
disposto no § 6º do art. 11 da Lei Complementar 87/1996, relativamente aos serviços não-medidos de 
provimento de acesso à internet. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica revogado o Convênio ICMS 53/05, de 1º de julho de 2005. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

(DOU, 09.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 94, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido, parcelamento, remissão e 
anistia, como forma de incentivo fiscal à cultura, por intermédio do Sistema de Financiamento à Cultura 
- SIFC - e de mecanismos como o Tesouro Estadual, o Fundo Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo 
Fiscal à Cultura - IFC -, entre outros. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados de Minas Gerais, Pará e Piauí autorizados a conceder crédito 
presumido, parcelamento, remissão e anistia, como forma de incentivo fiscal à cultura, por intermédio do Sistema 
de Financiamento à Cultura - SIFC -, e de mecanismos como o Tesouro Estadual, o Fundo Estadual de Cultura 
- FEC - e o Incentivo Fiscal à Cultura - IFC -, entre outros, observadas a forma e as condições previstas neste 
convênio e na legislação estadual. 
 Cláusula segunda. O contribuinte com crédito tributário inscrito em dívida ativa há mais de 12 (doze) 
meses, contados da data do requerimento a que se refere o § 2º desta cláusula, poderá quitá-lo com redução 
de 25% (vinte e cinco por cento) se apoiar financeiramente o FEC. 
 § 1º Para a aplicação da redução prevista nesta cláusula, o contribuinte deverá promover a quitação ou 
o parcelamento de todos os créditos tributários inscritos em dívida ativa, permitida a exclusão de créditos 
tributários específicos, nos termos e segundo os critérios previstos na legislação estadual. 
 § 2º Para a obtenção do benefício previsto no caput desta cláusula, o contribuinte incentivador deverá 
apresentar requerimento à Secretaria de Estado de Fazenda ou à Procuradoria-Geral do Estado, conforme o 
caso, e, no prazo de cinco dias de seu deferimento, efetuar o recolhimento do valor obtido após a redução, nas 
seguintes condições: 
 I - 75% (setenta e cinco por cento) serão recolhidos por meio de documento de arrecadação estadual 
próprio, observada a legislação sobre o pagamento de tributos estaduais; 
 II - 25% (vinte e cinco por cento) serão repassados diretamente pelo contribuinte incentivador ao FEC, 
observadas, ainda, outras condições estabelecidas na legislação estadual. 
 § 3º Na hipótese de pagamento parcelado do crédito tributário, o repasse de que trata o inciso II do §2º 
desta cláusula poderá, a critério da Secretaria de Estado de Fazenda ou da Procuradoria-Geral do Estado, 
conforme o caso, ser também efetuado parceladamente, na forma e nos prazos previstos na legislação estadual. 
 §4º O pagamento ou a implantação do parcelamento do crédito tributário para obtenção do benefício 
de que trata esta cláusula importam na confissão do débito tributário. 
 § 5º O disposto no caput desta cláusula não alcança crédito tributário objeto de ação penal por crime 
contra a ordem tributária com sentença condenatória transitada em julgado. 
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 Cláusula terceira. O contribuinte do ICMS incentivador da atividade cultural poderá apropriar-se de 
crédito presumido dos valores despendidos, na forma e nos limites estabelecidos por este convênio e na 
legislação estadual. 
 § 1º O crédito a que se refere o caput desta cláusula será efetivado a cada mês, não podendo exceder 
os seguintes limites: 
 I - 10% (dez por cento) do valor do ICMS devido no período, até atingir o limite de que trata a cláusula 
quarta, para a empresa cuja receita bruta anual se situe entre o limite máximo de faturamento da empresa de 
pequeno porte, definido na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e o montante de 
quatro vezes esse limite; 
 II - 7% (sete por cento) do valor do ICMS devido no período, até atingir o limite de que trata a cláusula 
quarta, para a empresa cuja receita bruta anual se situe entre o montante máximo permitido para as empresas 
que se enquadrem no disposto no inciso I e o valor de oito vezes o limite máximo de faturamento da empresa 
de pequeno porte, definido na Lei Complementar nº 123/2006; 
 III - 3% (três por cento) do valor do ICMS devido no período, até atingir o limite de que trata a cláusula 
quarta, para a empresa cuja receita bruta anual seja superior ao montante máximo permitido para as empresas 
que se enquadrem no disposto no inciso II do § 1º desta cláusula. 
 § 2º O creditamento somente poderá ser iniciado pelo contribuinte incentivador 30 (trinta) dias após o 
início do repasse de recursos ao empreendedor cultural e ao FEC, não sendo permitido, nos casos de repasse 
parcial, creditar-se de valor devido de ICMS maior do que o montante que houver sido efetivamente repassado. 
 Cláusula quarta. A soma dos recursos do ICMS disponibilizados pelo Estado para atender ao disposto 
na cláusula terceira não poderá exceder 0,30% (trinta centésimos por cento) do montante da receita líquida 
anual do imposto, salvo na hipótese prevista no parágrafo único desta cláusula. 
 Parágrafo único. O percentual previsto no caput desta cláusula poderá alcançar até 0,40% (quarenta 
centésimos por cento), desde que atendidos o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, conforme disposto na legislação estadual. 
 Cláusula quinta. Ficam convalidados os incentivos fiscais à cultura concedidos pelo Estado de Minas 
Gerais, na forma da Lei Estadual nº 22.944/18, a partir de 16 de janeiro de 2018 até a data da ratificação 
nacional deste convênio. 
 Cláusula sexta. Legislação estadual poderá estabelecer a forma, condições e demais limites para fruição 
do benefício previsto neste convênio. 
 Cláusula sétima. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos no período até 31 de dezembro de 2019. 
 

(DOU, 10.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 97, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 104/18, que altera o Convênio ICMS 117/04, que dispõe sobre o cumprimento 
de obrigações tributárias em operações de transmissão e conexão de energia elétrica no ambiente da 
rede básica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, considerando o disposto no art. 9°, § 1°, inciso II, e § 2°, da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte), resolve celebrar o seguinte, resolve 
celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula quarta do Convênio ICMS 104/18, de 28 de setembro de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º janeiro de 2020.". 

 
 Cláusula segunda. Ficam convalidados os procedimentos adotados pelos contribuintes alcançados por 
este convênio em desacordo com o Convênio ICMS 111/18, de 31 de dezembro de 2018, de 1º de maio de 
2019 até a data de publicação deste convênio no Diário Oficial da União. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
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(DOU, 10.07.2019) 

 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 98, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação 
interestadual com bovino proveniente dos munícipios da Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a reduzir a base de cálculo do ICMS de 

forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor da operação 

interestadual com bovino proveniente, exclusivamente, dos municípios da Região Integrada de Desenvolvimento 

do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, criada pela Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, para 

ser abatido em estabelecimento frigorífico localizado no Distrito Federal. 

 Parágrafo único. Constituem a RIDE, nos termos da Lei Complementar nº 94/1998, o Distrito Federal e 

os municípios de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, do Estado de Minas Gerais. 

 Cláusula segunda. O Estado de Minas Gerais em conjunto com o Distrito Federal deve fixar a quota 

mensal de bovinos a serem comercializados com o benefício deste convênio. 

 Parágrafo único. Legislação estadual e distrital poderá estabelecer condições, limites e regras de controle 

para fruição do benefício previsto neste convênio.. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 

sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de setembro de 2019 até 31 de agosto de 2020 

 

(DOU, 10.07.2019) 

 

____________________ 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 105, DE 5 DE JULHO DE 2019. 

 

Altera o Convênio ICMS 105/03, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS 

nas operações internas com produtos vegetais destinados à produção de biodiesel. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 

Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 

de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 105/03, de 12 

de dezembro de 2003, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - a ementa: 

 

 "Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 

internas com produtos vegetais destinados à produção de biodiesel e de querosene de aviação 

alternativo ."; 

 

 II - a cláusula primeira: 
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 "Cláusula primeira. Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Groso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal autorizados a conceder 

isenção do ICMS nas operações internas com produtos vegetais destinados à produção de biodiesel e 

de querosene de aviação alternativo, de acordo com critérios e parâmetros a serem definidos pela 

legislação estadual.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 

sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 

ratificação. 

 

(DOU, 10.07.2019) 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 107, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Pará e altera o Convênio ICMS 59/01, que autoriza o 
Estado de Minas Gerais a conceder crédito presumido nas operações internas com leite fresco. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolvem celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Acre e Pará incluídos nas disposições do Convênio ICMS 59/01, 
de 6 de julho de 2001. 
 Cláusula segunda. Ficam alterados os dispositivos a seguir do Convênio ICMS 59/01, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
 

 "Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido nas operações 
internas com leite fresco."; 

 
 II - o caput da cláusula primeira: 
 

 "Cláusula primeira. Ficam os Estados do Acre, Minas Gerais e Pará autorizados a conceder, na 
forma e condições estabelecidas na sua legislação, crédito presumido ao estabelecimento industrial que 
adquirir, em operação interna alcançada pelo diferimento, leite fresco diretamente de produtores rurais, 
ou por intermédio de associações ou cooperativas de produtores rurais, de até 2,1% (dois inteiros e um 
décimo por cento) do valor da operação. 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 10.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 112, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 136/94, que concede isenção às saídas de produtos alimentícios de 
estabelecimento varejista com destino ao Banco de Alimentos deste para entidade distribuidora dos 
produtos e desta a pessoas carentes. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 136/94, de 7 
de dezembro de 1994, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - o caput da cláusula primeira: 
 

 "Cláusula primeira. Ficam isentas do ICMS as saídas de produtos alimentícios considerados 
"perdas", com destino aos estabelecimentos de Banco de Alimentos (Food Bank), do Instituto de 
Integração e de Promoção da Cidadania (INTEGRA) e do Mesa Brasil SESC, sociedades civis sem fins 
lucrativos, em razão de doação que lhes são feitas, com a finalidade, após a necessária industrialização 
ou reacondicionamento, de distribuição a entidades, associações e fundações que os entreguem a 
pessoas carentes."; 

 
 II - o inciso I da cláusula segunda: 
 

 "I - pelos estabelecimentos de Banco de Alimentos (Food Bank), do Instituto de Integração e de 
Promoção da Cidadania (INTEGRA) e do Mesa Brasil SESC, com destino a entidades, associações e 
fundações, para distribuição a pessoas carentes;"; 

 
 III - a cláusula terceira: 
 

 "Cláusula terceira. Ficam os Estados da Bahia, Piauí, Rio Grande do Sul, Tocantins e o Distrito 
Federal autorizados a conceder isenção do ICMS nas saídas decorrentes de doações de produtos 
alimentícios em perfeitas condições de comercialização, inclusive por outros estabelecimentos, desde 
que tenham a finalidade e o destino às entidades previstas neste convênio.". 

 
 Clausula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação. 
 

(DOU, 10.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 116, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Revoga dispositivo do Convênio AE-15/74, que estabelece suspensão de ICM nas remessas 
interestaduais de produtos para conserto, reparo e industrialização. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica revogado o § 2º da cláusula primeira do Convênio AE15/74, de 11 de dezembro 
de 1974. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 10.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 118, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Amapá e Bahia e altera o Convênio ICMS 74/06, que autoriza 
os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Goiás, Minas Gerais, Paraíba, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima, São Paulo e Tocantins a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais nas operações 
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realizadas por contribuinte que participe de evento promocionais destinados a promover incremento nas 
vendas a consumidor final, por meio da concessão de descontos sobre o preço dos produtos. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Amapá e Bahia incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
74/06, de 3 de agosto de 2006. 
 Cláusula segunda. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 74/06, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
 

 "Autoriza as unidades federadas que menciona a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos 
fiscais nas operações realizadas por contribuinte que participe de eventos promocionais destinados a 
promover incremento nas vendas a consumidor final, por meio da concessão de descontos sobre o preço 
dos produtos."; 

 
 II - o caput da cláusula primeira: 
 
 "Cláusula primeira. Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Goiás, Minas Gerais, 
Paraíba, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, São Paulo e Tocantins autorizados a parcelar, em até três 
parcelas mensais e sucessivas, sem a incidência de juros e multas, débitos relativos ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrentes de operações realizadas por contribuintes inscritos em 
evento promocional destinado a promover incremento nas vendas a consumidor final, por meio da concessão 
de descontos sobre o preço dos produtos.". 
 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 10.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 119, DE 5 DE JULHO DE 2019.  
 

Altera o Convênio ICMS 83/06, que dispõe sobre procedimentos de controle das remessas de 
mercadorias para formação de lote de exportação em recintos alfandegados. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterada a alínea "c" do inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 83/06, 
de 6 de outubro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "c) a chave de acesso das notas fiscais referidas na cláusula primeira deste convênio, 
correspondentes às saídas para formação de lote, no campo "chave de acesso" da NF-e referenciada.". 

 
 Cláusula segunda. Fica acrescida a cláusula segunda-A ao Convênio ICMS 83/06, com a seguinte 
redação: 
 

 "Cláusula segunda-A. Nas exportações de que tratam este convênio, quando o despacho 

aduaneiro de exportação for processado por meio de Declaração Única de Exportação (DU-E), nos 

termos da legislação federal, o exportador deve informar na DU-E, nos campos específicos: 
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 I - a chave de acesso das notas fiscais correspondentes à remessa para formação de lote de 

exportação; 

 II - a quantidade na unidade de medida tributável do item efetivamente exportado. 

 Parágrafo único. Para fins fiscais nas operações de que trata o caput desta cláusula, considera-

se não efetivada a exportação a falta de registro do evento de averbação na nota fiscal de remessa para 

formação de lote de exportação, observando-se no que couber o disposto na cláusula terceira deste 

convênio.". 

 

 Cláusula terceira. Fica revogado o parágrafo único da cláusula segunda do Convênio ICMS 83/06. 

 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

 

(DOU, 10.07.2019) 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 121, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 38/09, que autoriza a concessão de isenção de ICMS nas prestações de serviço 
de comunicação referente ao acesso à internet por conectividade em banda larga prestadas no âmbito 
do Programa Internet Popular. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o § 2º da cláusula primeira do Convênio ICMS 38/09, de 3 de abril de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "§ 2º O preço a que se refere o inciso II do § 1º desta cláusula observará os seguintes limites 
para o Estado de São Paulo: 
 a) R$ 34,90 (trinta e quatro reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de 
velocidade máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador 
do tomador do serviço seja de 1000 Kbps (um mil kilobits por segundo); 
 b) R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de 
velocidade máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador 
do tomador do serviço seja de 1500 Kbps (um mil e quinhentos kilobits por segundo); 
 c) R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de 
velocidade máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador 
do tomador do serviço seja de 2000 Kbps (dois mil kilobits por segundo).". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 10.07.2019) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 122, DE 5 DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nº 160, de 
7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o 
disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as 
correspondentes reinstituições. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte 
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C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, com as seguintes redações: 
 I - o § 4º à cláusula oitava 
 

 "§ 4º Relativamente aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins a 
data da reinstituição de que trata o inciso II do § 1º desta cláusula será 31 de agosto de 2019.". 

 
 II - o § 4º à cláusula nona: 
 

 "§ 4º Relativamente aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins, no 
que tange aos benefícios fiscais enquadrados nos incisos I a IV da cláusula décima, as datas limites para 
reinstituição e para a revogação previstas, respectivamente, no caput e no § 2º desta cláusula, serão 31 
de agosto de 2019.". 

 
 Cláusula segunda. Ficam convalidados os atos de registro e depósito de que trata § 2º da cláusula 
sétima do Convênio ICMS 190/17 efetuados até 31 de agosto de 2019, desde que observados os requisitos e 
exigências estabelecidos nas cláusulas segunda e sétima do referido convênio. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 10.07.2019) 
 
BOLE10790---WIN/INTER 

 

#LE10789#  

 VOLTAR 

 
PROTOCOLOS ICMS Nºs 27, 29, 35, 36 E 38 A 40/2019 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 27, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Protocolo ICMS 85/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais 
de construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 

 
 Os Estados do Acre, Amapá, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe e o Distrito Federal, neste ato representados 
pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda, Receita e Finanças, considerando o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei 
Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Protocolo ICMS 85/11, de 30 
de setembro de 2011, com as seguintes redações: 
 I - o § 4º ao caput da cláusula segunda: 
 

 "§ 4º Nas operações destinadas ao Estado do Paraná, a MVA a ser aplicada é a prevista em sua 
legislação interna, para os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo."; 

 
 II - o item seguinte ao Anexo Único: 
 
 " 
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Item NCM/SH Descrição das mercadorias MVA ORIGINAL (%) 

 3214.90.00 Outras argamassas 37% 

 
". 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 29, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o Anexo Único do Protocolo ICMS 37/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 

 
 Os Estados de São Paulo e Sergipe, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 

Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto no 

Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Ficam acrescidos os itens 64.1 e 65.1 ao Anexo Único do Protocolo ICMS 37/12, de 

30 de março de 2012, com as seguintes redações: 

 

 " 

 

ITEM/SUBITEM NCM/SH DESCRIÇÃO 

64.1 8528.7 
Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de 
radiodifusão ou um aparelho de gravação ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de LCD (Display de Cristal Líquido) 

65.1 8528.7 Outros aparelhos receptores de televisão não descritos nos itens 64, 64.1 e 65 

 
". 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS Nº 35, DE 1º DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina do PROTOCOLO ICMS Nº 195/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, 
elétricos, eletromecânicos e automáticos. 

 
 Os Estados do Amapá, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste 

ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos art. 102 e 199, do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no artigo 9º da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996, e o disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem 

celebrar o seguinte 

 

P R OT O C O LO 
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 Cláusula primeira. Fica o Estado de Santa Catarina excluído das disposições do PROTOCOLO ICMS Nº 

195/09, de 11 de dezembro de 2009. 

 Cláusula segunda. Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS Nº 195/09, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira. Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 

protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - 

NCM/SH, destinadas aos Estados do Amapá, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro ou Rio Grande do Sul, fica 

atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS relativo às operações subsequentes.". 

 

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 36, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 

Altera o PROTOCOLO ICMS Nº 196/09, que dispõe sobre a sobre a substituição tributária nas 
operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 

 
 Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, neste 
ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 
87/96, de 13 de setembro de 1996, e o disposto nos Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 
70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o inciso I do § 1º da cláusula terceira do PROTOCOLO ICMS Nº 
196/09, de 11 de dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do 
destinatário para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo;". 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 38, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Mato Grosso e Pará e altera o PROTOCOLO ICMS Nº 02/14, 
que concede tratamento diferenciado na prestação de serviço de transporte e na armazenagem de 
Etanol Hidratado Combustível - EHC no sistema dutoviário. 

 
 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Rio de 
Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Mato Grosso e Pará incluídos nas disposições do PROTOCOLO 
ICMS Nº 02/14, de 17 de fevereiro de 2014. 
 Cláusula segunda. Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS Nº 02/14, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira. Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Rio de Janeiro e São Paulo em conceder tratamento diferenciado 
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para o cumprimento de obrigações tributárias na prestação de serviço de transporte e na armazenagem 
de etanol hidratado combustível - EHC no sistema dutoviário.". 

 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 
 I - a partir de data prevista em decreto do Poder Executivo do Estado do Pará; 
 II - a partir do primeiro dia, do segundo mês subsequente ao da publicação, em relação ao Estado do 
Mato Grosso. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 39, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Mato Grosso e Pará e altera o PROTOCOLO ICMS Nº 05/14, 
que concede tratamento diferenciado na prestação de serviço de transporte e na armazenagem de 
Etanol Anidro Combustível - EAC no sistema dutoviário. 

 
 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Rio de 

Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, 

considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Mato Grosso e Pará incluídos nas disposições do PROTOCOLO 

ICMS Nº 05/14, de 21 de março de 2014. 

 Cláusula segunda. Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS Nº 05/14, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira. Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Rio de Janeiro e São Paulo em conceder tratamento diferenciado 

para o cumprimento de obrigações tributárias na prestação de serviço de transporte e na armazenagem 

de etanol anidro combustível - EAC no sistema dutoviário.". 

 

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos: 

 I - a partir de data prevista em decreto do Poder Executivo do Estado do Pará. 

 II - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação em relação ao Estado do 

Mato Grosso. 

 

____________________ 

 

 

PROTOCOLO ICMS Nº 40, DE 1º DE JULHO DE 2019. 

 

Estabelece procedimentos diferenciados para a emissão do Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-

e) relativo à prestação de serviço de transporte ferroviário de produtos destinados à exportação pelo 

Porto Organizado de Santos, na hipótese que especifica. 

 

 Os Estados de Minas Gerais e São Paulo, neste ato representados pelos respectivos Secretários de 

Fazenda, e considerando o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Os Estados de Minas Gerais e São Paulo acordam em autorizar as empresas 

relacionadas no Anexo Único deste protocolo a emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e após o 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL JULHO/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1838 

 

 
 

 

início da prestação de serviço de transporte ferroviário de açúcar, farelo, soja e milho, destinados à exportação, 

diretamente ou mediante formação de lote de exportação ou com fim específico de exportação, via terminais do 

Porto Organizado de Santos. 

 § 1º A autorização prevista no caput desta cláusula é condicionada à: 

 I - exigência, pelo prestador de serviço de transporte ferroviário, do encerramento do MDF-e rodoviário 

respectivo, por ocasião da entrega do produto em seu terminal; 

 II - emissão do CT-e pelo prestador de serviço de transporte ferroviário descrito no Anexo Único deste 

protocolo antes da chegada da composição ao Porto Organizado de Santos, no prazo máximo de 168 (cento e 

sessenta e oito) horas contado do momento de início da prestação de serviço ferroviário no estabelecimento do 

transportador ferroviário; 

 III - emissão de nota fiscal de exportação ou de nota fiscal de remessa para formação de lote para 

posterior exportação pelo proprietário da carga com objetivo de acobertar a operação com mercadorias desde 

a saída do estabelecimento do remetente, que deverá constar todos os eventos associados à movimentação 

logística até o efetivo desembarque da carga nos terminais do Porto Organizado de Santos; 

 IV - vinculação de toda a composição ao transporte dedicado das mercadorias relacionadas no caput 

desta cláusula. 

 § 2º O prestador de serviço de transporte ferroviário descrito no Anexo Único deste protocolo deverá 

vincular as notas fiscais de exportação ao CT-e emitido. 

 § 3º O proprietário da carga deverá observar os procedimentos previstos no Convênio ICMS 83/06, de 

06 de outubro de 2006, na hipótese de remessa de açúcar, farelo, soja e milho para formação de lotes em 

recintos alfandegados para posterior exportação. 

 Cláusula segunda. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 

mútua para a fiscalização das prestações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante acordo 

prévio, designar funcionários para exercer atividades de interesse de um Estado junto à repartição do outro. 

 Cláusula terceira. O prestador de serviço de transporte ferroviário descrito no Anexo Único deste 

protocolo deverá fornecer acesso, por meio de web services ou outra tecnologia que a venha substituir, a seus 

dados internos de controle sobre as prestações de que trata o caput da cláusula primeira, a critério do fisco. 

 Cláusula quarta. Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelas unidades 

federadas signatárias, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 Cláusula quinta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

ITEM EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL LOCALIZAÇÃO 

1 Ferrovia Centro-Atlântica (FCA) 00.924.429/0001-75 062.978014.00-41 Belo Horizonte - MG 

2 Ferrovia Centro-Atlântica (FCA) 00.924.429/0009-22 513.446.354.111 Paulínia - SP 

 

(DOU, 04.07.2019) 

 
BOLE10789---WIN/INTER 

 

#LE10791#  

 VOLTAR 
 

AJUSTES SINIEF Nºs 8 A 10/2019 
 

 

AJUSTE SINIEF Nº 8, DE 5 DE JULHO DE 2019. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 

Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL JULHO/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1838 

 

 
 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Ficam acrescido os §§ 3º ao 7º à cláusula décima sexta do Ajuste SINIEF 02/09, de 

3 de abril de 2009, com as seguintes redações: 

 

 "§ 3º Em obediência ao que dispõe a cláusula décima quarta do Convênio ICMS 190/17, de 15 

de dezembro de 2017, fica assegurado às administrações tributárias das unidades federadas o acesso 

irrestrito às informações contidas na EFD, independentemente do local da operação ou da prestação 

relativo ao ICMS. 

 § 4º O Ambiente Nacional do SPED será o responsável pela criação de sistema automatizado 

para processar os requerimentos de informações, bem como pela transmissão dos dados solicitados da 

unidade federada solicitante. 

 § 5º A administração tributária da unidade federada que solicitar informações da EFD de 

contribuintes domiciliados em outras unidades federadas deverá apresentar requerimento de 

informações ao responsável pela transmissão das informações solicitadas, instruído com ordem de 

fiscalização. 

 § 6º A ordem de fiscalização, que estará limitada às informações de apenas um contribuinte e 

suas filiais por requerimento, deverá conter especificação completa do contribuinte objeto da fiscalização 

e o período a ser fiscalizado, além de outras informações que delimitem de forma precisa as informações 

solicitadas. 

 § 7º O responsável pelas informações deverá atender à solicitação no prazo de 10 (dez) dias 

úteis.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF Nº 9, DE 5 DE JULHO DE 2019. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e o Documento 

Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 

Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 01/17, de 7 de 

abril de 2017, com as seguintes redações: 

 I - o § 4º ao caput da cláusula quarta: 

 

 "§ 4º O BP-e deverá conter o Código de Regime Tributário - CRT - de que trata o Anexo III do 

Convênio SINIEF s/ nº, de 15 de dezembro de 1970."; 

 

 II - a cláusula décima oitava - B: 

 

 "Cláusula décima oitava - B. Aplicam-se ao BP-e, no que couber, as normas do Convênio SINIEF 

06/89, de 21 de fevereiro de 1989, e demais disposições tributárias regentes relativas a cada modal.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

 

____________________ 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL JULHO/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1838 

 

 
 

 

 

 

AJUSTE SINIEF Nº 10, DE 5 DE JULHO DE 2019 

 

Altera o Ajuste SINIEF 01/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 

173ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o parágrafo único da cláusula vigésima do Ajuste SINIEF 01/19, de 5 

de abril de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 "Parágrafo único. Em relação aos Estados do Amapá e Piauí e ao Distrito Federal as disposições 

deste ajuste entram em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021." 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

(DOU, 09.07.2019) 
BOLE10791---WIN/INTER 

 

#LE10779#  

 VOLTAR 
 

JURISPRUDÊNCIA INFORMEF 
 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - DESTINATÁRIO - CORRETA A ELEIÇÃO - 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A MENOR DE ICMS/ST - 

PROTOCOLO/CONVÊNIO 

 

 

Acórdão nº: 22.086/19/2ª 

Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 01.001169818-98 

Impugnação nº: 40.010147488-27, 40.010147489-08 (Coob.) 

Impugnante: John Deere Brasil Ltda., Minas Verde Máquinas Ltda. (Coob.) 

Origem: DF/Ipatinga 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - DESTINATÁRIO - CORRETA A ELEIÇÃO. 

Correta a eleição da destinatária das mercadorias para o polo passivo da obrigação tributária, nos termos do 

art. 15 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02, em razão do disposto no art. 22, § 18 da Lei nº 6.763/75. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A MENOR DE ICMS/ST - 

PROTOCOLO/CONVÊNIO. Constatada a retenção e recolhimento a menor de ICMS/ST, devido pela Autuada, 

estabelecida em outra unidade da Federação, na condição de substituto tributário, nas remessas interestaduais 

para contribuinte mineiro, por força do Protocolo ICMS nº 41/08, em razão da composição a menor da base 

de cálculo do ICMS/ST. Infração caracterizada nos termos do art. 19, inciso I, alínea “b”, item 3 do Anexo XV 

do RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c § 

2º, incisos I e II da Lei nº 6.763/75. Lançamento procedente. Decisão por maioria de votos. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2019. 

Relator: Luiz Geraldo de Oliveira 

Presidente/Revisor: Carlos Alberto Moreira Alves 

(CC/MG, DE/MG, 17.05.2019) 

 
BOLE10779---WIN/INTER 
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“Você ganha força, coragem e confiança através 
de cada experiência em que você realmente para e 

encara o medo de frente”. 
 

Eleanor Roosevelt 


